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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE 029/2021 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

O Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Dartagnan Calixto Fraiz, brasileiro, casado, inscrito no CPF 

sob nº 171.895.279-15, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

CONVOCAR o candidato aprovado no Concurso Público 001/2016, no cargo de Fisioterapeuta, 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação. Será considerado inabilitado no concurso, perdendo o direito à 

contratação, o candidato que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação do Edital 

de convocação, não comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ribeirão do 

Pinhal para dar início ao processo de admissão, munido de documento de identidade original ou qualquer 

documento oficial para identificação.  

 

FISIOTERAPEUTA: 

Classif. Candidato Inscrição 

1º Jéssica Pereira de Jesus 45702670 

 

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado, podendo a Prefeitura 

Municipal convocar o candidato imediatamente posterior, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 

 

Ribeirão do Pinhal, 29 de Novembro de 2021. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz  

 Prefeito Municipal 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 003/2021 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 028/2021 
 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições 
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legais,  
 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 003/2021 de Processo Seletivo Simplificado destinado à 

seleção de estagiários para desenvolvimento de estágio curricular não obrigatório no Município de Ribeirão do 

Pinhal, realizado excepcionalmente para atender a necessidade da Administração Municipal durante o período de 

calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), 
 

RESOLVE,  
 

I - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 003/2021 classificados 

conforme publicação em Diário Oficial em 17/09/2021, homologado pelo Decreto n.º 160/2021 de 20 de 

Setembro de 2021, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - 

Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 
 

ENSINO SUPERIOR 
 

  Engenharia Civil 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

José Felipe da Silva Galdino 1º 
 

II - Candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  
 

a) Cópia do RG 

b) Cópia do CPF 

c) Comprovante residência 

d) Declaração de Matrícula Original da Instituição de Ensino para o curso inscrito. 
 

III - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado com toda a documentação 

solicitada serão considerados “desistentes”, conforme estabelecido no item 6.8 do referido Edital de Processo 

Seletivo. 
 

Ribeirão do Pinhal, em 29 de Novembro de 2021. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 087/2021 

RESERVA DE COTA DE 25% PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014) 
 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o 

registro de preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para cesta básica conforme solicitação da 

Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital 

e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 10/12/2021 com recebimento das propostas até as 

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. 

O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 120.400,00 (cento e vinte mil e quatrocentos reais). O edital 

na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda 
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a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou 

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DÚVIDAS SOBRE O 

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS 

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de 

Atendimento em Curitiba.  
 

Ribeirão do Pinhal, 23 de novembro de 2021.  
 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 

 

 
 

 

PRIMEIRO ADITIVO ATA REGISTRO DE PREÇOS 087/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº043/2021 
  

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa L. AMARO DE OLIVEIRA, CNPJ nº. 27.153.491/0001-67. Objeto: registro de 

preços para possível aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene conforme solicitação da 

Secretaria de Assistência Social e Gabinete. Data de assinatura: 26/11/2021, LUCAS AMARO DE OLIVEIRA 

CPF: 083.104.949-98 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-15. 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

05 1146 Pct. 

Café torrado e moído tradicional em embalagem de 

alto vácuo com peso de 500gr, CERTIFICAÇÃO 

DE PUREZA E QUALIDADE ABIC, 100% 

arábico, torrefação e moagem média, aroma e sabor 

característicos do produto pondendo ser suave ou 

intenso, na composição não poderá haver percentual 

de grãos  pretos, verdes, ardidos, cascas, paus e 

pedras que compromenta a qualidade o café. O prazo 

de validade deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses 

a paratir da data de entrega 

Da Manhã 12,95 14840,70 

25 450 Unid Óleo de soja 900Ml Cocamar 8,16 3672,00 
 

 

 
 

PRIMEIRO ADITIVO ATA REGISTRO DE PREÇOS 119/2021  

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº056/2021 
 

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 

76.968.064/0001-42 e a empresa L. AMARO DE OLIVEIRA, CNPJ nº. 27.153.491/0001-67. Objeto: o registro 

de preços para possível aquisição de açúcar, luvas, pilhas e copos descartáveis conforme solicitação da Secretaria 

de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação. Data de assinatura: 26/11/2021, LUCAS 

AMARO DE OLIVEIRA CPF: 083.104.949-98 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 171.895.279-

15. 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

05 450 pcts Açúcar cristal 5Kg Cedro 16,38 7371,00 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 088/2021 

 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a contratação de 

seguro para os veículos da Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social com 

cobertura mínima para 12 (doze) meses, conforme solicitação da Secretaria de Transportes e Viação. A 

realização do pregão presencial será no dia: 10/12/2021 a partir das 13h30min, na sede da Prefeitura Municipal, 

localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal aquisição será de 

R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante 

pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 

09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min. As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser 

realizados por funcionário da administração antes da sessão de julgamento.  

 

Ribeirão do Pinhal, 29 de novembro de 2021.  

 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO INEX. DE LICITAÇÃO Nº. 010/2021 

 

 A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal – Paraná comunica a quem possa interessar que o processo 

licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE, visando a Contratação da Liga de Handebol do Paraná – LHPR, 

para participação dos atletas no Campeonato Paranaense Cadetê de Handebol, conforme solicitação da Secretaria 

de Esportes teve como vencedor a empresa abaixo especificada: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR 

- CNPJ: 05.356.032/0001-48. VALOR: R$ 1.634,00 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

ARTIGO 25 II - RATIFICAÇÃO DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ – 29/11/2021. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

RESOLUÇÃO N.º 015/2021 

 

Dispõe sobre o Deferimento das inscrições para Eleição dos 

Conselheiros Representantes da Sociedade Civil no CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE RIBEIRÃO DO PINHAL para o BIÊNIO 

221/2023. 

 

A Comissão Organizadora da Eleição, em reunião realizada para análise dos requerimentos de inscrição, 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º. Deferir as seguintes inscrições, conforme segue: 
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- Associação Vila Vicentina de Ribeirão do Pinhal 

- Lions Clube Ribeirão do Pinhal 

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE  

- APMF - Nova Carvalho 

- APMF - Dr. Marcelino Nogueira 

- APMF – Tancredo Neves 

- APMF – Zó Zaíde 

- Associação de Amparo a Criança e ao Adolescente de Ribeirão do Pinhal - Cantinho da Amizade 

- Associação de Amparo a Criança e ao Adolescente de Ribeirão do Pinhal - Escola de Tempo Integral 

Padre Luiz Gonzaga 

- Sociedade Evangélica Maranata de Desenvolvimento Assistencial, Educacional e Cultural - Sendaec 

(Igreja Assembléia de Deus) 

 

Art. 2º. Fica aberto o prazo de 1 (hum) dia útil para apresentação de recursos ou impugnações das 

inscrições deferidas. 

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal, 29 de Novembro de 2021. 

 

Comissão Organizadora da Eleição 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 

INSTRUÇÃO N.º 001/2021 

 

Dispõe sobre o processo de matrícula escolar para o ano letivo de 

2022 nos centros municipais de educação infantil e escolas 

municipais de Ribeirão do Pinhal/PR. 

 

LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA, Secretária Municipal de Educação de Ribeirão do Pinhal, no 

uso das atribuições legais que o cargo lhe confere, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar as diretrizes gerais relativas ao período de matrículas 

nas instituições de ensino da Rede Municipal de Ribeirão do Pinhal,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e demais alterações, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 03/2021-SEED/DPGE que instrui sobre os procedimentos 

para efetivação das matrículas nas instituições de ensino da rede pública estadual de educação básica e nas 

escolas de educação básica - modalidade educação especial, para o ano letivo de 2022. 

 

EXPEDE A PRESENTE INSTRUÇÃO 
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1. Que tem como objetivo padronizar as diretrizes gerais relativas ao período de matrículas nas instituições de 

ensino municipal para o ano letivo de 2022, conforme segue:  

  

2. As matrículas nos centros municipais de educação infantil e escolas municipais de ensino fundamental de 

Ribeirão do Pinhal serão realizadas de 01/12/2021 a 10/12/2021, das 07h30 às 16h30, respeitados os horários de 

intervalos entre os turnos Matutino e Vespertino, compreendendo as seguintes fases: 

 

- Fase 1 - 01/12/2021 a 07/12/2021: realização de matrícula escolar para alunos da Educação Infantil e 

Ensino Fundamental Anos Iniciais em instituições de ensino próximas à sua residência. 

- Fase 2 - 08/12/2021 a 10/12/2021: realização de matrícula escolar de alunos que estão em lista de espera 

por não residirem próximos às instituições de ensino pretendidas. 

 

3. Compete ao Diretor de Escola emitir Declaração de Matrícula e Frequência no ano de 2021, para os alunos 

que irão frequentar o 1º ano em 2022, e orientar os pais ou responsáveis a procurarem a escola mais próxima de 

sua residência conforme especificação na Fase 1.  

 

4. Para a matrícula dos alunos do 1º ano do Ensino Fundamental, deverá ser utilizado o Requerimento de 

Matrícula próprio desse nível de ensino.  

 

5. Para a transferência de alunos entre os centros municipais de educação infantil e outras instituições da mesma 

modalidade de ensino, os pais/responsáveis deverão obrigatoriamente solicitar Declaração de Vaga na Escola de 

Destino.   

 

6. Para a transferência de alunos por motivo de alteração de endereço, a Escola de Destino deverá verificar se o 

endereço residencial é próximo da instituição de ensino antes de emitir a Declaração de Vaga.  

 

7. Para a matrícula serão obrigatórios os seguintes itens e documentos:  

 

- Cópia da certidão de nascimento da criança 

- Talão de luz (últimos dois meses) 

- Declaração de vacina atualizada 

- Número de telefone para contato 

- Cópia do cartão do SUS atualizado 

- Cópia do RG e CPF do responsável 

- Comprovante (último recibo) pagamento do Programa Bolsa Família  

- Número da carteira do posto de saúde (opcional) 

 

8. Serão respeitados para ordem de matrícula, o artigo 4º, inciso X da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB 9394/96) e o artigo 53, inciso V da Lei n.º 8069/90, respectivamente e que destacam: 

 
Art. 4º. O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 

[...] X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de 

sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído 

pela Lei nº 11.700, de 2008).  

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de 

sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se 

lhes:  

[...] V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no 
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mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação 

básica. (Redação dada pela Lei n.º 13.845, de 2019). 

 

9. A direção das instituições de ensino, antes de realizar a matrícula deverá observar se o aluno reside próximo à 

escola, em caso afirmativo, poderá efetivá-la, caso perceba que o aluno resida próximo à outra escola, deverá 

orientar os responsáveis a fazerem a matrícula em instituição de ensino próximo de sua residência, conforme 

disposto na Fase 1 desta. 

 

10. Caso os responsáveis mostrem interesse em fazer a matrícula na instituição de ensino em região 

georreferenciada distinta de sua residência, a escola de destino deverá, neste primeiro momento, colocar o nome 

do aluno em lista de espera de modo a atender, primeiro, os alunos residentes na área georreferenciada em que se 

situa a escola e orientar os responsáveis a procurarem a escola mais próxima de sua residência para efetivação de 

matrícula, conforme disposto na Fase 1. 

 

11. Após o período de matrícula informado na Fase 1, caso ainda existam vagas não preenchidas nas escolas e 

que tenha lista de espera, no período compreendido na fase 2, a escola deverá entrar em contato com os 

responsáveis pelos alunos para saber se ainda há interesse pela vaga, em caso afirmativo, os mesmos deverão 

efetivar a matrícula presencialmente; caso não tenha mais interesse a escola deverá anotar o nome, data e horário 

do contato com o responsável que recusou a vaga e, depois disso, entrar em contato com o próximo da lista.  

 

12. Os responsáveis que deixaram os nomes dos filhos em lista de espera e que não forem contatados no período 

compreendido na Fase 2 ficam cientes de que a vaga na escola pretendida já não existe e que a mesma deve ser 

efetivada na instituição de ensino próximo à sua residência. 

 

13. Em todas as situações em que o aluno residir em região georreferenciada distinta da sua residência, os 

responsáveis deverão assinar o “Termo de Ciência e Responsabilidade” de transporte escolar, dando ciência de 

que ao optar por matricular seu filho em escola distante de sua residência (mesmo sabendo que há vagas próximo 

de sua casa), o município não se responsabilizará pelo transporte escolar de seu filho, comprometendo-se ainda a 

respeitar os horários de entrada e saída da instituição de ensino.  

 

14. O transporte escolar só será oferecido aos alunos que obrigatoriamente precisarem frequentar o ensino 

escolar obrigatório (Infantil IV, Infantil V, Ensino Fundamental Anos Iniciais) e que comprovadamente não 

conseguiram vaga em instituição de ensino próximo à sua residência. 

 

15. Todos os documentos acima mencionados deverão fazer parte da Pasta do Aluno, que será mantida na 

secretaria da escola. 

 

16. Esta Instrução entrará em vigor na data de sua divulgação. 

 

Ribeirão do Pinhal, 29 de novembro de 2021. 

 

 

Lucia Helena Nogari Moreira 

Secretária Municipal de Educação 

 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE - TRANSPORTE ESCOLAR  

 

Eu, ____________________________________________________________________________, 
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portador do RG n.º ______________, responsável pelo(a) aluno(a) ____________________________________ 

___________________________________________________________________________, matriculado(a) no 

______________ declaro estar ciente de que ao optar por realizar matrícula em instituição de ensino distante da 

minha residência, mesmo sabendo que há vagas em instituição próximo a minha casa, devo responsabilizar-me 

pelo transporte de meu filho(a) e que o município não tem a obrigação pelo mesmo. 

Declaro ainda estar ciente de que devo respeitar os horários de entrada e saída desta instituição de ensino, 

bem como colaborar com a direção de ensino mediante qualquer imprevisto que ocasione na dispensa das aulas 

antes do horário previsto. 

 

Ribeirão do Pinhal, _____ de _____________________________ de ________. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Assinatura Digital 
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